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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90016/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

(925463) 
 

 
OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
tradução simultânea para Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, com 
fornecimento e operação de equipamentos para captura de imagem dos 
intérpretes 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 345.516,90 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 06/07/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

BENEFÍCIO ME/EPP 
Não  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2026 

(Processo SEI nº 3697/2025-37) 

 

Torna-se público que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por 

meio do Departamento Geral de Administração, sediado na Avenida Rangel 

Pestana, nº 315, São Paulo/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução 

TCE-SP n° 21/2023 de 12 de dezembro de 2023, e demais normas da legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus 

Anexos.  

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada 

no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de tradução simultânea para Língua Brasileira de 

Sinais – LIBRAS, com fornecimento e operação de equipamentos para captura 

de imagem dos intérpretes, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista 

para recebimento das propostas. 

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 

e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas as regras de 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para 

o microempreendedor individual – MEI. 

2.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento 

favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

observa-se que, neste certame, a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de 

tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

2.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

2.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do TCESP ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. Agente público do TCESP; 

2.6.7. Aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.8. Empresas que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de 

participar de licitações promovidas pela Administração Pública federal, 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
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estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de infração à 

ordem econômica, nos termos do art. 38, inciso II, da Lei n° 12.529/2011; 

2.6.9. Empresas que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, 

nos termos do art. 33, incisos IV e V, da Lei n° 12.527/2011 e do art. 62, 

incisos IV e V, do Decreto Estadual n° 68.155/2023; 

2.6.10. Empresas que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar 

a contratação em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (art. 22 da Lei nº 12.846/2013) ou 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS (art. 2º 

do Decreto Estadual nº 67.684/2023); 

2.6.11. Empresas que estejam proibidas de contratar com o Poder Público em 

decorrência de condenação por ato de improbidade administrativa, nos 

termos do art. 12 da Lei n° 8.429/1992. 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do TCESP, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7.1. A vedação de participação de agente público do TCESP de que trata o 

item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 2.6.2 

será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, nos termos do 

Decreto Estadual nº 55.938, de 21 de junho de 2010, atualizado pelo Decreto nº 

57.159, de 21 de julho de 2011. 

2.10. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do 

art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10.1.  Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma 

licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 

15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

Anexos, bem como que a proposta apresentada compreenderá a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006 as microempresas e as empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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3.4.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada no item 3.4.1, o 

licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.4.3. Considerando que, neste Pregão, a participação é ampla, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 3.3 e 3.4 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, do seguinte campo: 

4.1.1. Valor Total Global para 30 meses de contratação. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo 

Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado 

em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais 

pessoas jurídicas. 

4.5.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação 

descrita no item acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a 

sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, 

inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à 

Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

4.5.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que 

trata o item acima, caberá ao ente público CONTRATANTE comunicar o fato 

ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído 

de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que 

integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do 

Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do 

Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Total Global do Item Único. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item acima, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 

pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do item acima terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

item acima. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas, os critérios de desempate 

serão aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 

conforme regulamento; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º 

do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009 e da Lei Estadual nº 13.798, de 09 de 

novembro de 2009. 

5.18.3. Permanecendo o empate após aplicação de todos os critérios de 

desempate de que tratam os subitens 5.18.1 e 5.18.2, proceder-se-á ao 

sorteio eletrônico e automático pelo sistema das propostas empatadas. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

5.20. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação 

correlata e no item 2.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

6.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 

– e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

6.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

6.2. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de 

julgamento da proposta classificada em primeiro lugar. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno 

porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 

2.5 e 3.4 deste Edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus Anexos. 

6.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo 

de 2 (duas) horas, envie a Proposta de Preços, conforme modelo constante do 

Anexo II deste Edital, adequada(s) ao(s) último(s) lance(s) ofertado(s) após a 

negociação realizada, acompanhada(s), se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

6.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério 

do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 

envio da documentação exigida. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 
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6.10. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes 

esclarecimentos que julgar necessários. 

6.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.12. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta 

de que trata o subitem 6.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de 

habilitação do licitante conforme disposições do item 7. 

6.13. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.13.1. contiver vícios insanáveis; 

6.13.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital 

ou em seus Anexos; 

6.13.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.13.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.13.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus Anexos, desde que insanável. 

6.14. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.14.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem acima, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

6.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados 

na documentação que constitui Anexo deste Edital, consistindo na documentação 
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necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF. 

7.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena 

de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, 

ou que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

7.1.3. No caso de consórcio de empresas, para efeito de habilitação técnica, 

será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado. 

a) A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que 

atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133, de 2021 e a 

disciplina sobre o tema. 

7.1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

7.2. Na impossibilidade de verificação de autenticidade por meio eletrônico, poderá 

ser exigida a apresentação dos documentos para fins de habilitação, em original ou 

cópia, por meio do Protocolo Digital ou por Correspondência:  

7.2.1. PROTOCOLO DIGITAL: https://www.tce.sp.gov.br/protocolo-digital  

a) Havendo necessidade de realizar o cadastro prévio: 

https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/cadastro/cadastro_usuario.xhtml    

b) Endereçando o arquivo para a Comissão Permanente de Contratação 

com o número do Pregão Eletrônico e do Processo SEI. 

7.2.2. CORRESPONDÊNCIA: Correio com AR, Sedex ou Remessa Expressa, 

endereçando à Comissão Permanente de Contratação do TCESP com o 

número do Pregão Eletrônico e do Processo SEI, localizada na Rua 

Venceslau Brás, 183, térreo, Prédio Anexo-II Centro, São Paulo/SP, CEP: 

01016-000. 

Prazo para envio: até 2 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão 

pública, prorrogáveis por igual período a contar da data de comunicação do 
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Pregoeiro, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação 

das penalidades cabíveis; 

7.2.3. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 

dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

7.9. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na 

documentação que integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, 
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em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, este 

Tribunal de Contas aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 

observado o prazo definido no item 7.8.1. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o item anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. Porém, será obrigatória durante a fase 

de habilitação a apresentação dos documentos para habilitação fiscal, social e 

trabalhista listados no Termo de Referência, ainda que veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação. 

7.14.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, o licitante habilitado nas condições do item acima deverá 

comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

7.15. A disciplina da adjudicação, da homologação e da contratação encontra-se no 

item 11 deste Edital. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos; 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. O andamento do processo poderá ser acompanhado pelos interessados no 

sítio eletrônico https://www.tce.sp.gov.br/transparencia-tcesp. 
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. No que for cabível, aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e na Resolução TCE-SP nº 11/2023 que integra este Edital 

como Anexo.   

9.2. As sanções de que trata o item anterior serão aplicadas garantindo-se o 

exercício de prévia e ampla defesa, e serão registradas no SICAF e na Relação de 

Apenados deste Tribunal de Contas, nos termos das Instruções nº 1/2024. 

 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail cpc@tce.sp.gov.br. 

10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, 

e, caso ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 

10.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão 

divulgadas em sítio eletrônico oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

10.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 

condições previstas neste Edital e em seus Anexos. 

10.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os 

interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não 

serão admitidos questionamentos extemporâneos. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 

adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

11.2.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua 

formalização ocorrerá mediante a assinatura de Termo de Contrato, cuja minuta 

integra este Edital como Anexo. 

a) Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de 

habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará 

a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade 

nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

b) Se não for possível atualizar os documentos referidos no item acima por 

meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante 

a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

c) Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em 

nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 

considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se 

encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 

12.799, de 2008. 

d) Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de 

participação no certame, serão novamente consultados, previamente à 

celebração da contratação, os cadastros especificados no item 6.1 deste Edital. 

e) Prestação de Garantia Contratual: As condições para a prestação de 

garantia contratual estão previstas na Minuta de Contrato que integra este Edital 

como Anexo. 

e.1) A prestação da garantia pela CONTRATADA, quando optar pela 

modalidade "seguro-garantia", deverá ocorrer no prazo de até 1 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato. 
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11.2.1. O Termo de Contrato deverá ser assinado eletronicamente pelo 

adjudicatário no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização 

no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, podendo ser prorrogado uma vez 

por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo 

CONTRATANTE, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital. 

a) O adjudicatário será cientificado da disponibilização do Contrato para 

assinatura exclusivamente por meio do e-mail informado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

b) O adjudicatário deverá solicitar seu login e senha para assinatura 

eletrônica do Contrato em conformidade com a regulamentação do Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI, no âmbito deste Tribunal de Contas. Maiores 

informações poderão ser obtidas junto à Seção de Contratos – DCP-1, pelos 

telefones (11) 3292-3359 / 3292-3765, e-mail: dcp1@tce.sp.gov.br. 

11.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de 

habilitação e preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não 

assinar o contrato, ou recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da 

apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 

ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o 

procedimento e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

CONTRATANTE caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará à penalidade de impedimento de licitar ou de contratar, 

nos termos previstos no § 4º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

nas sanções previstas no artigo 9° da Resolução TCESP nº 11/2023. 

11.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente do serviço em consequência de 

rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados os 

critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

11.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
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11.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.9. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.10. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

11.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

11.13. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.13.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já 

existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

11.13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do 

inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à 

assinatura de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação 

em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme 

a disciplina aplicável. 

11.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). 

11.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o Foro Central da Capital do Estado de São 

Paulo. 
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11.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos os seguintes Anexos: 

11.17.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

11.17.2. ANEXO II – Modelo referente à Proposta de Preços; 

11.17.3. ANEXO III – Minuta de Contrato; 

11.17.4. ANEXO IV – Resolução TCESP n° 11/2023. 

 

 

 

Carlos Eduardo Corrêa Malek 
Diretor Técnico 

Departamento Geral de Administração 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

  

1.1. DO OBJETO: 

 

1.1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de tradução simultânea para Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, 
com fornecimento e operação de equipamentos para captura de imagem 
dos intérpretes. 

1.1.2. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo 
do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, 
prevalecem as disposições deste Termo de Referência. 

1.1.3. Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados 
como serviços comuns, sem regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

1.2. DO QUANTITATIVO: 

 

1.2.1. Recursos Materiais a cargo da CONTRATADA: 

 

1.2.1.1. Uma câmera de filmagem full HD (1080P / 59,94 fps) em perfeito 
funcionamento, com conexão SDI-HD (3G), cuja guarda, instalação e 
operação ficará sob sua inteira responsabilidade; 

1.2.1.2. Tripé ou suporte adequado para a câmera, com cabeça 
hidráulica; 

1.2.1.3. Preparação de fundo de Chroma key, uniformemente iluminado; 

1.2.1.4. Iluminação de 3 pontos sobre o intérprete, devidamente calibrada 
para o enquadramento; 

1.2.1.5. Régua de energia/estabilizador/no-break ou condicionador de 
energia para interligação dos equipamentos da Contratada aos sistemas 
do Tribunal. 

1.2.1.6. Sistema de monitoramento (monitor + cabeamento) de retorno e 
controle independente do sinal principal. 

1.2.1.7. Demais cabos e acessórios necessários ao bom funcionamento 
do sistema, bem como material extra para eventuais substituições. 

1.2.1.8. Calha passa cabos (canaleta de piso) para a acomodação dos 
cabos que interligam a câmera de filmagem e o sistema de 
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monitoramento para o intérprete até chegar a parede onde estão 
disponibilizados os conectores de vídeo. 

 

1.2.2. Recursos Materiais a cargo da CONTRATANTE: 

 

1.2.2.1. Ponto de energia elétrica (+/- 120 Volts) para alimentação dos 
equipamentos da Contratada; 

1.2.2.2. Iluminação ambiente da sala dedicada a Libras; 

1.2.2.3. Ar-condicionado (split); 

1.2.2.4. Retorno de vídeo em tela de 22”, em suporte tipo púlpito; 

1.2.2.5. Retorno de áudio em caixa amplificada (ativa); 

1.2.2.6. Praticáveis de elevação para ajuste de altura de enquadramento 
de vídeo, com variações de 5 em 5 cm (compreendendo o intervalo entre 
5 a 20 cm da altura); 

1.2.2.7. Assento para descanso dos intérpretes; 

1.2.2.8. Cortinas reguláveis nas janelas da sala. 

 

1.2.3. Recursos Intelectuais: os serviços serão prestados pela 
CONTRATADA com a disponibilização de profissionais nos períodos previstos, 
conforme Quadros I e II a seguir: 

 
  

Quadro I - SERVIÇOS REGULARES/ORDINÁRIOS: 

Item 
Descrição dos 
Profissionais 

Quantidade de 
Profissionais 

Carga Horária 
(estimativa/anual) 

Execução dos 
Serviços 

(dias e horários 
previstos) 

1 
Intérprete de 

Libras 
  

No mínimo 2 (para 
revezamento, de 

acordo com as boas 
práticas da área) 

450 

Terças-feiras, das 
09h às 18h 

Quartas-feiras, das 
09h às 14h 

  
Quadro II - SERVIÇOS EVENTUAIS/EXTRAORDINÁRIOS: 

Item 
Descrição dos 
Profissionais 

Quantidade de 
Profissionais 

Carga Horária 
(estimativa/anual) 

Execução dos 
Serviços 

2 
Intérprete de 

Libras 
  

No mínimo 2 (para 
revezamento, de 

acordo com as boas 
práticas da área) 

320 

A programação será 
informada com 02 

(dois) dias de 
antecedência 
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1.3. DOS PRAZOS: 

 

1.3.1. A vigência do Contrato terá início na data de sua assinatura e se 
encerrará ao término do prazo de execução dos serviços, podendo ser 
prorrogada na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) meses, 
consecutivos e ininterruptos, contados da data indicada pelo CONTRATANTE 
na Autorização para Início dos Serviços. 

1.3.1.2. A Autorização para Início de Serviços (AIS) será emitida no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis a contar da publicação do extrato do Contrato no DOE-
TCESP. 

  

1.4. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

1.4.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, o objeto contratual. 

 

  

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO: 

  

2.1. A contratação pretendida visa eliminar barreiras na comunicação, promovendo 
o acesso à informação para pessoas com deficiência auditiva, surdas e com outras 
dificuldades de comunicação, garantindo, assim, o direito fundamental à 
acessibilidade, conforme previsto na Lei nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, na Constituição Federal, na Lei nº 10.436/2002, que reconhece 
a Libras como meio legal de comunicação e expressão, e no Decreto nº 
5.626/2005, que regulamenta seu uso. 

2.2. Além disso, a presença de intérpretes de Libras reforça o compromisso 
institucional com a equidade e a democratização do acesso aos atos públicos, 
fortalecendo a cidadania e incentivando a participação social no acompanhamento 
das ações do Tribunal. Trata-se, portanto, de uma ação alinhada às diretrizes de 
governança pública moderna e inclusiva, promovendo um ambiente mais justo e 
acessível para todos os cidadãos, independentemente de suas condições 
comunicacionais. 

2.3. Dessa forma, a presente contratação configura-se como medida essencial para 
o cumprimento das obrigações legais e para a efetivação dos princípios da 
Administração Pública, assegurando a inclusão de todos os públicos nas atividades 
do TCESP. 
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3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

  

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa 
especializada em tradução simultânea para Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS, incluindo o fornecimento e operação de equipamentos para captura 
de imagem dos intérpretes, conforme requisitos descritos neste Termo de 
Referência. 

  

  

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

  

4.1. DA SUSTENTABILIDADE: 

4.1.1. A CONTRATADA deverá adotar práticas sustentáveis durante a 
execução do escopo contratual, tais como: realizar a gestão de resíduos e 
orientar/conscientizar quanto à sua destinação correta; minimizar a utilização 
de materiais; fomentar a utilização de insumos reciclados e de materiais 
atóxicos e biodegradáveis; fomentar a redução do consumo de água e de 
energia elétrica e optar por documentos de caráter digital/eletrônico quando 
possível, dentre outros. 

4.1.2. Os colaboradores da CONTRATADA, alocados nas dependências da 
CONTRATANTE, deverão aderir às práticas de sustentabilidade, 
racionalização e consumo consciente de materiais e serviços previstas no 
Programa de Logística Sustentável do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (PLS/TCESP), conforme Política Institucional de Sustentabilidade 
regulamentada pela Resolução TCESP nº 17/2022, com suas posteriores 
alterações, em especial a Resolução TCESP nº 05/2023. 

  

4.2. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.2.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2.2. A licitante declarada vencedora deverá apresentar, como condição para 
assinatura do contrato, Garantia Contratual no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor anual do Contrato, podendo optar por uma das 
seguintes modalidades: 

4.2.2.1. Caução em dinheiro; 

4.2.2.2. Caução em títulos da dívida pública; 

4.2.2.3. Fiança bancária; 

4.2.2.4. Seguro-garantia; 

4.2.2.5. Título de capitalização. 
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4.2.3 A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de 
formalização da contratação, caracterizando descumprimento total da 
obrigação assumida e sujeitando a licitante vencedora às sanções previstas 
nas normas pertinentes. 

4.2.4. O contrato trará maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. 

  

4.3. DA VISTORIA: 

4.3.1. A vistoria prévia dos interessados em participar do processo licitatório 
será facultativa. 

4.3.2. Os interessados poderão realizar vistoria mediante prévio agendamento 
e sob o acompanhamento de servidor do TCESP designado para esse fim, no 
intuito do dimensionamento e da elaboração da proposta. 

4.3.3. A vistoria acompanhada poderá ser agendada pelo e-mail 

ds2@tce.sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 3292-3571, até 01 (um) dia útil antes 

da data de abertura do pregão; 

  

  

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

  

5.1. DOS PROFISSIONAIS: 

5.1.1. A CONTRATADA deverá alocar profissionais em quantidade suficiente à 
plena execução dos serviços, com o respectivo cumprimento das obrigações 
assumidas, garantindo a execução dos serviços, sem interrupção, obedecidas 
as disposições da legislação vigente. 

5.1.2. Segundo as boas práticas da área é recomendado o revezamento a cada 
20 minutos com no mínimo 2 (dois) profissionais em eventos com duração 
superior a uma hora, como é o caso, para garantir a qualidade da tradução e o 
descanso dos intérpretes. 

5.1.3. O vínculo dos profissionais com a CONTRATADA poderá ser 
comprovado por meio da apresentação do Contrato Social, se sócio; da CTPS 
(Carteira de Trabalho e Previdência Social), se empregado; do contrato de 
prestação de serviço, se prestador de serviços; respeitada a legislação vigente 
e os acordos e convenções coletivas aplicáveis à categoria. 

  

5.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PROFISSIONAIS: 

5.2.1. Os profissionais deverão apresentar as mínimas qualificações técnicas e 
habilidades: 
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5.2.1.1. Diplomado em curso de educação profissional técnica de nível 
médio em Tradução e Interpretação em Libras; diplomado em curso 
superior de bacharelado em Tradução e Interpretação em Libras – Língua 
Portuguesa, em Letras com Habilitação em Tradução e Interpretação em 
Libras ou em Letras – Libras; ou, diplomado em outras áreas de 
conhecimento, desde que possua diploma de cursos de extensão, de 
formação continuada ou de especialização, com carga horária mínima de 
360 (trezentas e sessenta) horas, e que tenha sido aprovado em exame 
de proficiência em tradução e interpretação em Libras – Língua 
Portuguesa, nos termos da Lei nº 12.319/2010, com a redação que lhe foi 
dada pela Lei nº 14.704/2023; 

5.2.1.2. Experiência mínima de 6 (seis) meses em eventos institucionais 
ou jurídicos. A experiência dos profissionais deverá ser comprovada 
mediante apresentação da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência 
Social) ou documento equivalente, ou ainda, declaração válida emitida 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

5.2.1.2.1. Experiências em estágios na área poderão ser 
consideradas desde que sejam comprovadas por meio da 
apresentação da CTPS ou declaração emitida por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado; 

5.2.1.3. Respeito ao sigilo; 

5.2.1.4. Imparcialidade; 

5.2.1.5. Fidelidade à informação; 

5.2.1.6. Distância e discrição. 

  

5.3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.3.1. A Contratada deverá manter, sempre que possível, equipe fixa de 
intérpretes, evitando trocas constantes, para que os profissionais possam 
adquirir uma maior compreensão dos termos e da dinâmica das sessões 
ordinárias deste Tribunal, bem como da oratória dos conselheiros e demais 
participantes das sessões. 

5.3.2. SERVIÇOS REGULARES/ORDINÁRIOS: 

5.3.2.1. Os Serviços Regulares/Ordinários são aqueles relacionados à 
transmissão das sessões de julgamento deste TCESP, realizadas 
semanalmente, conforme Quadro III a seguir. 
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Quadro III – Das Sessões de Julgamento do TCESP: 

SESSÃO 
SEGUNDA 
CÂMARA 

PRIMEIRA 
CÂMARA 

TRIBUNAL 
PLENO 

DIA Terças-feiras Terças-feiras Quartas-feiras 

HORÁRIO A partir das 10h00 A partir das 14h00 A partir das 10h00 

  

5.3.2.2. Havendo alteração do horário ou o cancelamento da sessão, a 
CONTRATADA será formalmente informada até o dia útil 
imediatamente anterior ao da sua realização. 

5.3.2.3. A equipe alocada para a prestação dos Serviços 
Regulares/Ordinários deverá, sempre que possível, ser fixa, devendo 
ocorrer a efetiva cobertura pela CONTRATADA, em casos de férias, faltas 
e demais ausências dos integrantes da equipe. 

5.3.3. SERVIÇOS EVENTUAIS/EXTRAORDINÁRIOS: 

5.3.3.1. A solicitação de profissionais eventuais será efetuada conforme 
a demanda e se dará com a antecedência mínima de 02 (dois) dias 
úteis, quando também a CONTRATADA será informada da natureza do 
evento e de sua programação. 

5.3.3.2. Excepcionalmente, poderá haver a ocorrência de serviços 
regulares (ordinários) e eventuais (extraordinários) simultaneamente. 

5.3.4. Para fins de medição dos serviços (ordinários e extraordinários) serão 
considerados os períodos de serviço efetivamente prestados, a contar do início 
do preparo dos equipamentos até o encerramento do evento e demais 
atividades inerentes à finalização da operação. 

5.3.4.1. As horas ou frações de horas (minutos) correspondentes deverão 
ser contabilizadas no Relatório de Medição. 

5.3.4.2. Não serão contabilizadas no Relatório de Medição, para fins de 
pagamento, as suspensões das sessões em virtude de feriados, recesso 
ou ocorrências similares. 

5.3.4.3. Os horários de refeição e/ou de descanso dos profissionais não 
serão contabilizados no Relatório de Medição, para fins de pagamento, 
devendo a CONTRATADA coordenar a escala dos colaboradores. 

  

5.4. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.4.1. Os serviços serão prestados nas dependências do CONTRATANTE, 
conforme endereço e infraestrutura descrita a seguir. 

5.4.2. De praxe os intérpretes permanecerão alocados em sala dedicada, 
equipada conforme consta nos subitens 1.2.1 e 1.2.2 deste Termo de 
Referência, situada na Avenida Rangel Pestana, nº 315, Centro, em São 
Paulo/SP, CEP: 01017-906, Prédio Anexo I, andar “Sobreauditório”. 
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5.4.3. Para conhecimento e em uma eventual necessidade de atuação 
diretamente dos locais de sessões e/ou eventos, seguem os dados: 

5.4.3.1. AUDITÓRIO NOBRE “PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO”: 

5.4.3.1.1. Localizado na Avenida Rangel Pestana, nº 315, Centro, 
em São Paulo/SP, CEP: 01017-906. 

5.4.3.1.2. Com capacidade para aproximadamente 136 lugares, 
expansível até 200 lugares, na configuração plateia e mezanino. 
Está situado nos 1º e 2º pavimentos do Prédio Anexo I. 

5.4.3.1.3. É o auditório principal do TCESP, onde ocorrem 
regularmente as sessões de julgamentos de contas, eventos de 
grande porte e cerimônias. 

5.4.3.1.4. Possui sistema de áudio e vídeo, 100% digital (HDMI, HD-
Base T e HD-SDI), destinado à sonorização do ambiente, projeção 
de imagens, gravação e reprodução de sinais de áudio e vídeo e 
captura de imagens em padrão broadcasting para difusão na 
Internet, Intranet, TV e demais mídias digitais. 

5.4.3.2. AUDITÓRIO “MINISTRO GENÉSIO DE ALMEIDA MOURA”: 

5.4.3.2.1. Localizado na Avenida Rangel Pestana, nº 315, Centro, 
em São Paulo/SP, CEP: 01017-906. 

5.4.3.2.2. Com capacidade para aproximadamente 175 pessoas, na 
configuração plateia e mezanino. Está situado no Prédio Sede, nos 
16º e 17º andares. 

5.4.3.2.3. Geralmente é utilizado em eventos menores ou em 
ocasiões em que o auditório Nobre se encontra indisponível. 

5.4.3.3. Eventualmente, os serviços poderão ser prestados em outras 
dependências deste TCESP, distribuídas entre os 3 (três) prédios (Sede 
e Anexos 1 e 2), localizados nesta Capital. 

  

5.5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.5.1. Tradução simultânea em Libras das sessões e eventos deste Tribunal, 
conforme consta no subitem 5.3 deste Termo de Referência. 

5.5.2. A CONTRATADA deverá acompanhar diariamente a agenda de eventos 
e execução do calendário de atividades. 

5.5.2.1. Disponibilizar e coordenar os profissionais para atender às 
demandas deste Termo de Referência. 

5.5.3. Os intérpretes deverão se apresentar para o início dos trabalhos com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, para a realização dos ajustes 
necessários, devendo o tempo antecedente ser contabilizado para efeito de 
pagamento por parte da Contratante; 
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5.5.4. Os ajustes que se fizerem necessários nos equipamentos de captação 
de imagem e iluminação fornecidos pela Contratada, deverão ser efetuados por 
funcionário da Contratada, aptos para tal manuseio. 

5.5.4.1. Os próprios intérpretes poderão efetuar tais ajustes técnicos, 
desde que devidamente acordada tal atividade entre os membros da 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO e os funcionários da 
CONTRATADA, sendo esta responsável pelas intervenções ou 
alterações por eles realizadas. 

5.5.4.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA também o 
acionamento e respectivo desligamento dos equipamentos fornecidos, 
podendo tal ação ser efetuada pelos intérpretes. 

  

5.6. DOS RELATÓRIOS: 

5.6.1. Os relatórios serão enviados à COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO, conforme periodicidade a seguir: 

5.6.1.1. Semanal: apenas quando houver ocorrências. 

5.6.1.1.1. Inspecionar os equipamentos fornecidos, devendo toda e 
qualquer anormalidade ser imediatamente comunicada à 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

5.6.1.1.2. A CONTRATADA deverá, ainda, providenciar livro de 
ocorrências (em formato físico ou digital, conforme acordo das 
PARTES), no qual deverá relatar todo fato julgado relevante para a 
condução dos serviços, integridade dos equipamentos, dentre 
outros. 

5.6.1.2. Mensal: 

5.6.1.2.1. Revisão geral de todos os sistemas descritos neste 
Termo, com emissão de relatório visando documentar, no mínimo, 
a descrição dos trabalhos efetuados e a situação dos 
equipamentos. 

  

5.7. DA PREPARAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.7.1. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 2 (dois) dias 
anteriores ao do início dos serviços, os seguintes documentos: 

5.7.1.1. Carta de preposição, contendo indicação do responsável pelos 
assuntos de ordem contratual. 

5.7.1.2. Relação nominal dos(as) profissionais alocados(as) na 
prestação dos serviços, que deverá ser atualizada a cada alteração, 
contendo: 

5.7.1.2.1. Nome completo, data de nascimento, função e números 
dos documentos de identificação (RG/CPF); 

5.7.1.2.2. Cópia dos documentos de identificação (RG/CPF); 
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5.7.1.2.3. Comprovação do vínculo dos profissionais com a 
CONTRATADA, conforme subitem 5.1.3. deste Termo de 
Referência; 

5.7.1.2.4. Comprovação da qualificação técnica dos profissionais, 
conforme subitem 5.2. deste Termo de Referência. 

  

5.8. DO PREPOSTO: 

5.8.1. A CONTRATADA deverá indicar preposto, que será seu representante 
para tratar de assuntos de ordem contratual e/ou operacional. 

5.8.1.1. O preposto será um funcionário da CONTRATADA, sendo 
vedada a acumulação de função com quaisquer cargos deste Termo de 
Referência. 

5.8.1.2. O preposto deverá comparecer às dependências do 
CONTRATANTE, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, em caso de eventual 
solicitação da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO para 
resolução de assunto urgente. Podendo, em casos excepcionais, ser 
acordado prazo diferente pelo CONTRATANTE. 

5.8.1.3. O preposto não atuará de forma exclusiva para o 
CONTRATANTE, devendo o seu custo ser contabilizado nas despesas 
indiretas da CONTRATADA. 

5.8.1.4. O preposto deverá estar disponível por telefone ou por outro meio 
de comunicação durante o horário de trabalho pactuado. 

  

5.9. DOS UNIFORMES E DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO: 

5.9.1. A CONTRATADA deverá cuidar para que seus profissionais se 
apresentem sempre trajando uniformes e crachás. 

5.9.1.1. Por conta da ostensiva apresentação nas transmissões, o 
uniforme deverá ser padronizado sem propaganda ou outros que 
caracterizem divulgação de logomarcas; 

5.9.1.2. O uniforme deverá possuir padrão de cor sólida que não 
comprometa a composição de imagem no vídeo; 

5.9.1.3. O uniforme deverá ser composto por camisa lisa de manga 
comprida, com decotes fechados, sem conter detalhes como estampas, 
formas, listras ou adereços; 

5.9.2. O comparecimento dos funcionários ao local da prestação dos serviços 
sem a devida uniformização e identificação constituirá motivo suficiente para a 
recusa de acesso, ficando a CONTRATADA responsável por quaisquer 
prejuízos decorrentes neste caso. 

6. DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
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6.1. A CONTRATADA, além da disponibilização de profissionais necessária à 
perfeita execução dos serviços, obriga-se a: 

6.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 
da legislação vigente. 

6.1.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação 
exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se algum 
documento perder a validade. 

6.1.3. Observar à legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho 
e outras disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional. 

6.1.4. Fornecer obrigatoriamente auxílios, benefícios e demais gratificações 
previstas em convenção, acordo coletivo de trabalho, sentença normativa ou 
demais legislações aplicáveis aos empregados envolvidos na prestação dos 
serviços deste escopo. 

6.1.5. Arcar com todas e quaisquer despesas incidentes, direta ou 
indiretamente, na prestação dos serviços contratados, tais como: tributos, 
taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
uniformes, equipamentos de proteção, alimentação, hidratação, transporte, 
bem como quaisquer outras despesas não mencionadas que incidam ou 
venham incidir sobre o objeto contratual. 

6.1.6. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas seus colaboradores no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ocorridos durante a prestação dos serviços 
ao CONTRATANTE. 

6.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de atos praticados por seus 
colaboradores de forma culposa ou dolosa, e mesmo omissão destes na 
execução dos serviços e nas rotinas estabelecidas no Contrato, cujos efeitos 
impliquem em risco para a segurança ou prejuízo para o serviço, não sendo 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela fiscalização do 
CONTRATANTE no acompanhamento destas atividades. 

6.1.8. Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, informações, 
esclarecimentos e comprovantes referentes à quitação de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, dentre outros, relativas aos colaboradores 
alocados na prestação dos serviços. 

6.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, consoante artigo 116 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

6.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido, 
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respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação 
e incorreta ou inadequada utilização. 

6.1.11. Conduzir, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto 
Estadual nº 69.588/2025, os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 
e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública. 

6.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer tramitações e providências que se 
fizerem necessárias para obtenção de autorizações, alvarás, licenças e demais 
exigências similares, eventualmente necessárias para a execução dos 
serviços. 

6.1.13. Manter configurações seguras da infraestrutura tecnológica, sendo 
vedada a utilização de senhas e de configurações padrões, a instalação e a 
execução de softwares não autorizados e não licenciados e a liberação de 
canais de comunicação remota sem a anuência do Departamento de 
Tecnologia da Informação (DTI) do CONTRATANTE; 

6.1.14. Obedecer às normas, aos padrões, aos processos e aos procedimentos 
do TCESP. 

6.1.15. Acompanhar, diariamente, os e-mails enviados pelo CONTRATANTE 
visando à convocação da equipe de profissionais para cobertura dos eventos. 

6.1.16. A CONTRATADA não poderá fazer uso do conteúdo produzido, a não 
ser sob expressa autorização do CONTRATANTE. 

  

6.2. DAS OBRIGAÇÕES QUANTO À MÃO DE OBRA ALOCADA: 

6.2.1. Manter sediado junto ao CONTRATANTE, durante os turnos de trabalho, 
indivíduos capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos. 

6.2.2. Atender de imediato às solicitações do CONTRATANTE quanto à 
substituição de profissional que venha a faltar com urbanidade, que apresente 
conduta imprudente/negligente, que apresente imperícia técnica face às 
atividades, que esteja sem uniforme ou crachá ou cuja permanência no posto, 
o CONTRATANTE julgar inconveniente, substituindo-o no prazo de até 1 (um) 
dia útil, salvo circunstância excepcional devidamente justificada. 

6.2.3. Exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus 
empregados. 

6.2.4. Manter a disciplina entre os seus funcionários, que deverão comportar-
se com urbanidade e civilidade, zelando pelo ambiente de trabalho e mantendo 
a concentração que a execução dos serviços requer, preservando valores 
éticos e profissionais, respeito pessoal, cortesia e tolerância. 

6.2.5. Assegurar que todo profissional que cometer falta disciplinar não seja 
mantido nas dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras 
instalações do CONTRATANTE. 

6.2.6. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus profissionais acidentados ou com mal súbito, por meio 
de seus coordenadores. 
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6.2.7. Preservar e manter o CONTRATANTE à margem de todas as 
reivindicações, queixas e representações de qualquer natureza referentes aos 
serviços, responsabilizando-se expressamente pelos encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

  

6.3. DAS OBRIGAÇÕES QUANTO AOS EQUIPAMENTOS: 

6.3.1. Manter conduta adequada na utilização dos equipamentos 
disponibilizados pelo CONTRATANTE para a prestação dos serviços objeto 
deste Termo. 

6.3.2. Armazenar e guardar os equipamentos que não estiverem em uso de 
forma correta. 

6.3.3. Comunicar ao CONTRATANTE sobre equipamentos com mau 
funcionamento ou danificados. 

6.3.4. Verificar o sistema de proteção elétrica, as condições de segurança de 
extensões elétricas utilizadas. 

6.3.5. Identificar todos os equipamentos e ferramentas de sua propriedade, de 
forma a não serem confundidos com similares de propriedade do 
CONTRATANTE. 

  

  

7. DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

  

7.1. O CONTRATANTE responsabiliza-se por: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e com os termos de 
sua proposta. 

7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores 
especialmente designados, na figura da GESTÃO DO CONTRATO e dos 
FISCAIS DO CONTRATO, emitindo, mensalmente, relatório sobre a qualidade 
dos serviços prestados. 

7.1.2.1. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade na 
prestação dos serviços e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.1.3. Indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos 
serviços. 

7.1.4. Quanto ao treinamento da mão de obra envolvida na prestação dos 
serviços, certificar-se da realização da capacitação inicial e continuada, 
preventiva e técnica, além de colaborar, quando necessário, nessa 
capacitação, sempre que se fizer necessário. 
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7.1.5. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens 
de sua propriedade que serão disponibilizados para a execução dos serviços, 
quando for o caso, com a indicação do estado de conservação. 

7.1.6. Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados mediante 
formulários de avaliação destinados para esse fim. 

7.1.7. Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da 
CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações. 

7.1.8. Cumprir suas obrigações estabelecidas no Contrato. 

7.1.9. Prestar informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a 
ser solicitados pela CONTRATADA e que digam respeito à natureza dos 
serviços que tenha de executar. 

7.1.10. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

  

  

8. DO MODELO DE GESTÃO, DE ACOMPANHAMENTO E DE FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO: 

  

8.1. A gestão, a fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão 
realizados pela COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, designada para 
esse fim. 

8.1.1. O Contrato será gerenciado e fiscalizado por servidores formalmente 
designados pelo CONTRATANTE aos quais caberá a observância das 
cláusulas e dos requisitos contratuais, zelando para que o serviço seja prestado 
nos exatos termos pactuados. 

8.1.2. A existência e a atuação da GESTÃO ou do FISCAL DO CONTRATO 
em nada restringe a responsabilidade a que se obriga a CONTRATADA por 
força do Contrato firmado com o CONTRATANTE. 

8.1.3. Constatadas falhas ou irregularidades na execução do objeto, o FISCAL 
DO CONTRATO adotará as medidas pertinentes que o caso concreto exigir, 
não lhe sendo permitido dispor do direito/dever de comunicar à GESTÃO DO 
CONTRATO para, inclusive, propor a aplicação de penalidades previstas no 
Contrato e seus anexos, assegurado o amplo direito de defesa. 

8.2. Compete à GESTÃO DO CONTRATO: 

8.2.1. Conhecer as obrigações contratuais relativas à prestação dos serviços. 

8.2.2. Emitir a Autorização para Início de Serviços e os Atestados de 
Realização de Serviços e autorizar a emissão das notas fiscais/faturas, 
observando o contido na Avaliação da Qualidade dos Serviços, Anexo A deste 
Termo de Referência. 

8.2.3. Acompanhar a implantação do Contrato, mediante reunião conjunta com 
os FISCAIS e a CONTRATADA, visando à gestão global da implantação. 

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
7
2
2
3
-
3
3
2
7
-
1
1
4
9
-
9
3
3
2



 
 

Pregão Eletrônico nº 90016/2026 – SEI – Processo nº 3697/2025-37 - fls. 37 / 72 

8.2.4. Recepcionar e avaliar a documentação dos profissionais da 
CONTRATADA, exigida neste Termo de Referência. 

8.2.5. Instruir para apreciação eventuais pedidos relativos à prorrogação de 
prazos, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanções e à eventual extinção do Contrato, entre outros. 

8.2.6. Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhando o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.2.7. Aprovar a medição dos serviços, em conjunto com os FISCAIS, e 
autorizar a emissão das notas fiscais. 

8.2.8. Avaliar a documentação comprobatória e, estando regular a matéria 
perante a legislação em vigor, encaminhar as faturas para exame e pagamento. 

8.2.9. Exigir da CONTRATADA a comprovação técnica dos profissionais. 

8.2.10. Solicitar à CONTRATADA, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução contratual e anexar aos autos do 
processo a correspondente cópia dos documentos que comprovem a 
regularidade contratual. 

8.2.11. Oficiar a CONTRATADA, em assuntos de sua competência. 

8.2.12. Por ocasião de eventual descumprimento contratual, propor a abertura 
de processo sancionatório, com a devida instrução dos autos. 

8.2.13. Verificar a regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias. 

8.2.14. Manter os registros formais de todas as ocorrências positivas e 
negativas da execução contratual. 

8.3. Compete aos FISCAIS DO CONTRATO: 

8.3.1. Conhecer as obrigações contratuais relativas à prestação dos serviços. 

8.3.2. Auxiliar a GESTÃO DO CONTRATO na implantação dos serviços. 

8.3.3. Realizar a fiscalização dos serviços e auxiliar a GESTÃO DO 
CONTRATO quando do recebimento de documentos, materiais e 
equipamentos. 

8.3.4. Comunicar à GESTÃO DO CONTRATO, em tempo hábil, situação que 
demandar decisões que ultrapassem sua competência, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias e saneadoras, conforme o caso. 

8.3.5. Realizar demais atividades de apoio técnico e operacional dos serviços, 
em assuntos de sua competência. 

8.3.6. Avaliar, periodicamente, por meio da Avaliação da Qualidade dos 
Serviços (Anexo A deste Termo), a qualidade da prestação dos serviços, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos. 
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8.3.6.1. Ao final de cada período mensal, o FISCAL DO CONTRATO deverá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, 
registrando em relatório a ser encaminhado à GESTÃO DO CONTRATO. 

  

  

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

  

9.1. Da Medição: 

9.1.1. Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA 
apresentará Relatório de Medição, que contemplará os quantitativos totais 
mensais de cada tipo de serviço efetivamente realizado e os respectivos 
valores apurados. 

9.1.1.1. O valor mensal será obtido mediante a aplicação dos preços 
unitários contratados às correspondentes quantidades de serviços 
efetivamente executados. 

9.1.2. Recepcionada a proposta de medição, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, o CONTRATANTE: 

9.1.2.1. Procederá à conferência dos quantitativos e dos valores 
apresentados na proposta de medição e, quando o caso, descontará os 
valores relativos a glosas, por ocasião dos valores apurados na Avaliação 
de Qualidade dos Serviços (Anexo A deste Termo), sem prejuízo de 
outras sanções previstas nas resoluções do TCESP e na legislação. 

9.1.2.2. Havendo concordância dos valores, aprovará a medição, 
autorizará a emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) e solicitará o 
encaminhamento das certidões e da documentação relativa à 
regularidade fiscal, social e trabalhista, além daquelas que entender 
pertinentes, tais como: 

9.1.2.2.1. Certidão informando ausência no Cadastro Informativo 
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - 
CADIN Estadual, emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo nos termos da Lei Estadual nº 12.799/2008; 

9.1.2.2.2. Certidão de regularidade relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

9.1.2.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

9.1.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.1.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 

9.1.2.2.6. Relatório do FGTS Digital, com as respectivas guias e 
comprovantes de recolhimento; 

9.1.2.2.6.1. Caso, por ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, não haja decorrido o prazo legal para 
recolhimento do FGTS, poderão ser apresentadas cópias das 
guias de recolhimento referente ao mês imediatamente 
anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a 
documentação devida, quando do vencimento do prazo legal 
para o recolhimento; 

9.1.2.2.7. Relatório e recibos da DCTFWeb, com os respectivos 
documentos de arrecadação de contribuições previdenciárias, se o 
caso; 

9.1.2.2.7.1. Caso, por ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, não haja decorrido o prazo legal para 
recolhimento das receitas federais, conforme DCTFWeb, 
poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a 
CONTRATADA apresentar a documentação devida, quando 
do vencimento do prazo legal para o recolhimento; 

9.1.2.2.8. Cópia da folha de pagamento analítica - ou documento 
equivalente - com os respectivos comprovantes de depósito 
bancário dos salários e demais verbas trabalhistas a que estiver 
obrigada por força de lei ou de norma coletiva do trabalho. 

9.1.2.3. A não apresentação da comprovação de que trata os itens anteriores 
assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou 
pagamentos seguintes. 

  

9.2. Do Pagamento: 

9.2.1. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverão ser emitidas pela 
CONTRATADA, contra o CONTRATANTE e encaminhadas à GESTÃO DO 
CONTRATO, para a instrução do pagamento. 

9.2.2. Quando da emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), a CONTRATADA 
deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS”. 
Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem 
nenhuma dedução. 

9.2.2.1. Para os serviços prestados nos Municípios em que a legislação 
municipal não determine a retenção do ISSQN pelo CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISSQN, por meio 
da cópia autenticada da guia de recolhimento correspondente ao serviço 
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executado e deverá estar referenciada à data de emissão da Nota 
Fiscal/Fatura ou documento de cobrança equivalente. 

9.2.3. Quando da emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), a CONTRATADA 
deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA A 
SEGURIDADE SOCIAL". 

9.2.3.1. Poderão ser deduzidos da base de cálculos da retenção, os 
valores dos custos de fornecimento incorridos pela CONTRATADA a 
título de vale-transporte e de vale-refeição, nos termos da legislação 
própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas na(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s). 

9.2.3.2. A falta de destaque do valor da retenção na(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) impossibilitará a CONTRATADA de efetuar sua 
compensação junto ao INSS, ficando a critério do CONTRATANTE 
proceder à retenção/recolhimento devido sobre o valor bruto da(s) Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) ou devolvê-lo à CONTRATADA. 

9.2.4. Recebidas a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) correspondentes aos serviços 
prestados e estando a documentação em ordem, a COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO atestará as medições e as encaminhará para 
exame e pagamento, mediante emissão do Atestado de Realização dos 
Serviços. 

9.2.5. Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria do CONTRATANTE, 
por intermédio de depósito no Banco do Brasil S/A, em 15 (quinze) dias 
contados da data de expedição dos Atestados de Realização dos Serviços. 

9.2.5.1. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos 
e terá início e encerramento em dias de expediente do CONTRATANTE. 

9.2.6. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de 
registros em nome da CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - 
CADIN ESTADUAL”, que será obrigatoriamente consultado, por ocasião da 
realização de cada pagamento. 

9.2.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no 
cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da 
CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

9.2.7.1. Para a correção monetária prevista neste item será utilizada a 
variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor. 

9.2.7.2. Não serão consideradas como atraso no pagamento as retenções 
efetuadas em virtude da aplicação da Resolução nº 11/2023 do TCESP. 

  

  

 

10. DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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10.1. DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA 
PROPOSTA: 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de certame 
licitatório, na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço, modo de disputa aberto, regido pela 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.1.2. O licitante deverá contemplar em sua proposta toda e qualquer despesa 
(alimentação, transporte etc.) referente à manutenção de sua equipe de 
funcionários a serviço do CONTRATANTE, adicionada de encargos 
trabalhistas, margens de lucro de demais despesas indiretas (BDI). 

  

10.2. DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

10.2.1. O regime de execução do Contrato será de Empreitada por Preço 
Unitário. 

  

10.3. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

10.3.1. Respeitadas as demais condições legais, somente poderão participar 
do certame pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto deste instrumento e que apresentarem todos os documentos aqui 
exigidos. 

10.3.2. Da Habilitação Jurídica: 

10.3.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação 
em todo o território nacional. 

10.3.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.3.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

10.3.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 

10.3.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
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sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 
2020. 

10.3.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

10.3.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

10.3.3. Da Habilitação Técnico-Operacional: 

10.3.3.1. Comprovação de capacidade operacional para execução de 
serviço similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de 
certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

10.3.3.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) 
atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) 
executado(s) com a(s) seguinte(s)característica(s) mínima(s): 

10.3.3.2.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima 
de 385 (trezentos e oitenta e cinco) horas de execução de 
serviços de tradução simultânea para Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS, sendo aceito o somatório de atestados ou certidões de 
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os períodos 
serem ininterruptos. 

10.3.3.3. A comprovação a que se refere o item acima poderá ser 
efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados 
ou certidões válidas quanto dispuser a licitante. 

10.3.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pelo TCESP, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

10.3.4. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

10.3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

10.3.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

10.3.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS). 

10.3.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 

10.3.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre. 

10.3.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 
na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.3.4.9. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 

10.3.5. Da Habilitação Econômico-Financeira: 

10.3.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

  

  

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

  

11.1. As condições de formalização do contrato encontram-se detalhadas no 
subitem 11.2 do Edital. 

  

  

12. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DOS 
PREÇOS: 

  

12.1. A estimativa da contratação é de R$ 345.516,90 (trezentos e quarenta e cinco 
mil, quinhentos e dezesseis reais e noventa centavos), para o período de 30 (trinta) 
meses de prestação de serviços. 
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12.2. DO REAJUSTE: 

12.2.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo 

de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, que corresponde a 

31/03/26; 

12.2.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo 
que, caso o prazo de execução do objeto contratual ultrapasse a data em que 
se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e 
independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPC FIPE 
- Índice de Preço ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2.3. O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e 
de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

Onde: 

R = parcela de reajuste; 

Po = preço inicial do Contrato no mês de referência dos preços ou preço 
do Contrato no mês de aplicação do último reajuste; 

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, 
ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste 
aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

12.2.4. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo 
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.2.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 
o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

12.2.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

12.2.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
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12.2.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.2.9. O reajuste será realizado por meio de Apostilamento. 

  

  

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do TCESP. 

 

 

14. DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES: 

  

14.1. No caso de inadimplemento das obrigações principais ou acessórias, a 
aplicação de penalidades obedecerá aos critérios fixados no Edital e no Contrato, 
sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente e, em especial, na 
Resolução TCESP nº 11/2023. 

  

  

15. DOS ANEXOS: 

  

15.1. O presente Termo de Referência é composto pelos seguintes Anexos: 

15.1.1. ANEXO A - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS; 

15.1.2. ANEXO B - PLANILHA DE PREÇOS REFERENCIAIS. 
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16. DESCRIÇÃO, CÓDIGO COMPRAS.GOV.BR, QUANTIDADE, VALOR 
REFERENCIAL E REDUÇÃO MÍNIMA 

 
 
 

ITEM ÚNICO 

Descrição Resumida  
 

Código (*) Unidade 

Q
u

a
n

ti
d

a
d

e
  

Valor Total 
Global 

Estimado do 
Item Único 

(R$) 

Redução 
mínima 
entre 

lances 
 (R$) 

 
Contratação de empresa 

especializada na prestação 
de serviços de tradução 
simultânea para Língua 
Brasileira de Sinais – 

LIBRAS, com fornecimento e 
operação de equipamentos 

para captura de imagem dos 
intérpretes  

CATSER 
12637 

Unidade 1 345.516,90 2.600,00 

 
 

(*) Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação 
em ambiente eletrônico, foi adotado o Item CATSER mais semelhante ao 
descrito no Termo de Referência. Havendo divergências entre a descrição do 
objeto existente no Edital e a utilizada pelo Compras.gov.br, deve prevalecer a 
estabelecida no Edital e seus anexos. 
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ANEXO A - DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

  

Após cada período mensal de prestação dos serviços, o desempenho da 
CONTRATADA será avaliado, ficando autorizado o TCESP, com base nessa 
avaliação, a efetuar glosas no respectivo pagamento mensal, baseadas na métrica 
pela atribuição de pontuação, de acordo com as tabelas 1 e 2 a seguir indicadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

  

Tabela 1 – Glosa contratual 

Pontuação Total Correspondência 

0 Não haverá glosas 

1 a 5 1% sobre o valor mensal 

6 a 10 2% sobre o valor mensal 

11 a 15 5% sobre o valor mensal 

16 a 20 10% sobre o valor mensal 

21 ou superior 20% sobre o valor mensal 

  

Tabela 2 – Pontuação no caso de descumprimento 

Item Descrição Pontuação 

1 
Manter profissional sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por profissional e por dia. 
1 

2 
Permitir a presença de profissional sem uniforme, sujo ou mal 

apresentado e/ou sem crachá, por profissional e por ocorrência. 
1 

3 Não atender os prazos de chamados, por ocorrência e por dia. 1 

4 
Não fornecer os relatórios mensais nos prazos estipulados, por 

ocorrência. 
1 

5 
Não cumprir os prazos estipulados para: entrega de 

documentação, solicitação de substituição de colaborador ou 
demais prazos estabelecidos, por ocorrência. 

2 

6 Atrasos até o início do evento, por profissional e por dia. 3 

7 Atrasos após o início do evento, por profissional e por dia. 5 

8 Ausência de operador, por profissional e por dia. 7 

9 
Não realizar os serviços ordinários previamente acordados, 
quando indevidamente justificados, por ocorrência ou dia. 

10 

10 
Não realizar os serviços extraordinários previamente acordados, 

quando indevidamente justificados, por ocorrência ou dia. 
10 
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ANEXO B - PLANILHA DE PREÇOS REFERENCIAIS 

  

Item Único 

S
u

b
it

e
m

  

SERVIÇOS 
REGULARES/ 
ORDINÁRIOS 

Horas 
Estimadas 

(ANO) 

Horas 
Estimadas 

(MÊS) 

Preço 
Unitário 

Por 
Hora 
(R$) 

Preço 
Mensal 

Estimado 
(R$) 

Prazo 
em 

Meses 

Preço Total 
Estimado 

(R$) 

(A) (B) 
(C)= (A) x 

(B) 
(D) 

(E)= (C) x 
(D) 

1 Intérprete de Libras 450 37,50 179,48  6.730,50  30  201.915,00 

PREÇO TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS REGULARES/ORDINÁRIOS PARA 30 
MESES (R$) 

 201.915,00 

S
u

b
it

e
m

 

SERVIÇOS 
EVENTUAIS/ 

EXTRAORDINÁRIOS 

Horas 
Estimadas 

(ANO) 

Horas 
Estimadas 

(MÊS) 

Preço 
Unitário 

Por 
Hora 
(R$) 

Preço 
Mensal 

Estimado 
(R$) 

Prazo 
em 

Meses 

Preço Total 
Estimado 

(R$) 

(A) (B) 
(C)= (A) x 

(B) 
(D) 

(E)= (C) x 
(D) 

2 Intérprete de Libras 320 26,67  179,48 4.786,73  30 143.601,90  

PREÇO TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS EVENTUAIS/EXTRAORDINÁRIOS PARA 30 
MESES (R$) 

143.601,90 

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS PARA 30 MESES (R$) 345.516,90 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS  

Ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  

Pregão Eletrônico nº 90016/2026 

SEI - Processo nº 3697/2025-37 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de tradução simultânea para Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, 
com fornecimento e operação de equipamentos para captura de imagem dos 
intérpretes. 
 

Item Único 

S
u

b
it

e
m

  

SERVIÇOS 
REGULARES/ 
ORDINÁRIOS 

Horas 
Estimadas 

(ANO) 

Horas 
Estimadas 

(MÊS) 

Preço 
Unitário 
Por Hora 

(R$) 

Preço 
Mensal (R$) 

Prazo 
em 

Meses 

Preço Total  
(R$) 

(A) (B) 
(C)= (A) x 

(B) 
(D) (E)= (C) x (D) 

1.1 Intérprete de Libras 450 37,50     30   

PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS REGULARES/ORDINÁRIOS PARA 30 MESES (R$)   

S
u

b
it

e
m

 

SERVIÇOS 
EVENTUAIS/ 

EXTRAORDINÁRIOS 

Horas 
Estimadas 

(ANO) 

Horas 
Estimadas 

(MÊS) 

Preço 
Unitário 
Por Hora 

(R$) 

Preço 
Mensal (R$) 

Prazo 
em 

Meses 

Preço Total  
(R$) 

(A) (B) 
(C)= (A) x 

(B) 
(D) (E)= (C) x (D) 

1.2 Intérprete de Libras 320 26,67     30   

PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS EVENTUAIS/EXTRAORDINÁRIOS PARA 30 MESES (R$)   

VALOR TOTAL GLOBAL DOS SERVIÇOS PARA 30 MESES (R$)   

 
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da sessão do 
Pregão Eletrônico.
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 

CONTRATO Nº __/__, CELEBRADO 

ENTRE O TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO E 

______________________  

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede 

na Avenida Rangel Pestana, nº 315, Centro, na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, inscrito no CNPJ sob nº 50.290.931/0001-40, neste ato representado pelo seu 

Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo 

Corrêa Malek, portador da Matrícula Funcional nº _____________, conforme 

delegação de competência fixada pela Resolução nº 01/1997, publicada no DOE-SP 

de 08/03/1997, e pela Resolução nº 21/2023, publicada no DOE-TCESP de 

14/12/2023 e pela Resolução nº 9/2024 de 22/05/2024, bem como pelo Ato nº 

1.917/2015, publicado no DOE-SP de 08/10/2015 e pelo Ato GP nº 13/2023, publicado 

no DOE-TCESP de 26/04/2023, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

_______________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _____________, sediado(a) na 

_______________, doravante designado(a) CONTRATADA, neste ato 

representado(a) por _____________________ (nome e função na CONTRATADA), 

inscrito(a) no CPF sob o nº ___________, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 

3697/2025-37 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90016/2026, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de tradução simultânea para Língua Brasileira de 

Sinais – LIBRAS, com fornecimento e operação de equipamentos para captura 

de imagem dos intérpretes, conforme detalhamento e especificações técnicas deste 

instrumento, do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais 

documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe.  

1.2 O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se 

considera parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição:  
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1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta da CONTRATADA; e 

1.2.4 Anexos dos documentos supracitados. 

1.3 O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 A vigência do Contrato terá início na data de sua assinatura e se encerrará ao 

término do prazo de execução dos serviços, podendo ser prorrogada na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 2.1.1 A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem 

acima, desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo 

CONTRATANTE em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de 

cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

2.1.2 Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata este item é condicionada 

ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração e em harmonia com os preços do 

mercado, conforme pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido, 

permitida a negociação com a CONTRATADA, observando-se, ainda, os seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 

dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse 

na prorrogação;  

e) Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais 

de habilitação. 

2.1.3 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não 

poderá pleitear qualquer espécie de indenização em razão da não prorrogação do 

prazo de vigência contratual por conveniência do CONTRATANTE. 

2.1.4 Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração 

de termo aditivo, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.1.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou 

amortizados no âmbito da contratação, quando houver, deverão ser eliminados 

como condição para a prorrogação. 

2.1.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido 

penalizada com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.1.7 Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios 

subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas 

consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias 

de cada exercício para atender as respectivas despesas, acarretando a 

extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o CONTRATANTE na manutenção do 

contrato, desde que o CONTRATANTE comunique à CONTRATADA a opção 

pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) meses de antecedência em 

relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do 

contrato a partir da referida data de aniversário contratual. 

2.1.8 Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições 

resolutivas estipuladas no item anterior desta cláusula, a CONTRATADA não terá 

direito a qualquer espécie de indenização. 

2.2 O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) meses, consecutivos e 

ininterruptos, contados da data indicada na Autorização para Início dos Serviços. 

2.3 A Autorização para Início dos Serviços (AIS) será emitida no prazo de até 10 

(dez) dias úteis a contar da publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (DOE-TCESP). 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte 

integrante deste Contrato.  
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1     Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, 

do objeto contratual. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O Valor Total Global da contratação é de R$ ______ (___) para 30 (trinta) 

meses. 

5.2 No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

5.3 O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os 

pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente 

demandados, medidos e fornecidos. 

5.4  Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa 

superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de 

beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das 

vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de 

cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o 

reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou 

em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ela 

referentes, encontram-se definidos no Termo de Referência, que constitui parte 

integrante deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) 

ano contado da data do orçamento estimado, que corresponde a 31/03/2026. 
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7.2 É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso 

o prazo de execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 

(um) ano a contar da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido 

da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do índice IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.2.1 O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e 

de acordo com a seguinte fórmula: 









−







= 1

IPCo

IPC
PoR  

Onde: 

R = parcela de reajuste; 

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato 

no mês de aplicação do último reajuste; 

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre 

o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de 

aplicação do reajuste. 

7.3 No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1  São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com o contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas da CONTRATADA; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA; 

8.1.5 Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal relativa à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7 Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei, neste Contrato e 

na Resolução TCE-SP nº 11/2023; 

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 

cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de 

obrigações pela CONTRATADA; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 1 (um) mês 

para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de 

disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico;  

8.1.10  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) 

mês, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo 

admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 

disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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8.1.11  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, 

do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.1.12  Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, 

empregados, prepostos, administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que 

tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere a cláusula primeira 

deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes; 

8.2 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro não se iniciará enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 

apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para adequada instrução 

do requerimento;  

8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e 

aquelas constantes deste Contrato, de seus anexos e do Termo de Referência – 

Anexo I do Edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.1.1 Designar e manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato; 

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá 

ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, 

hipótese em que a CONTRATADA deverá designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pela Comissão de 

Fiscalização do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II da Lei nº 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3 Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, utilizando os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à 

legislação de regência; 
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9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pela Comissão de Fiscalização do Contrato, 

os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

bem como por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou 

terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe(ou) função na licitação ou 

de fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou em outros meios 

eletrônicos hábeis de informações, a CONTRATADA deverá atender a notificação 

para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidão que comprove regularidade 

fiscal perante a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA 

que tenha sido exigida para fins de habilitação na documentação que integra este 

instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, 

ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, ou Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas 

pelo contrato, e por todas as obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE, nos termos 

do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.9 Comunicar à Comissão de Fiscalização do Contrato, assim que possível, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos 

serviços; 

9.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

objeto; 
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9.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, inclusive trabalhista, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do Termo de Referência, observando-se o disposto no Capítulo VII 

do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

9.1.16 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação;  

9.1.17  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.18 Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a 

subcláusula acima, no prazo fixado pela Comissão de Fiscalização do Contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por 

sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

9.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade;  

9.1.21 Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e 

municipais que interfiram na execução do objeto, bem como as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  
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9.2 Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 

2025, a CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, de modo que a CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o 

que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratadas, caso permitida a subcontratação;  

9.2.1 O descumprimento das obrigações previstas neste subitem poderá 

submeter a CONTRATADA à extinção unilateral do contrato, a critério do 

CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas 

cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 

69.588, de 2025.  

9.3 A CONTRATADA obriga-se a não admitir a participação, na execução deste 

contrato, de: 

9.3.1 agente público de órgão ou entidade licitante ou CONTRATANTE, ou 

terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2 pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 

48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3 pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

CONTRATADA.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

10.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 A contratação conta com garantia de execução prestada pela CONTRATADA, 

nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade __________, no valor 

de R$__________, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, 

observando-se para a definição e aplicação desse percentual, quando o caso, o 

disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido diploma legal. 

11.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger o período de vigência contratual. 

11.3 Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá 

contemplar o CONTRATANTE como único segurado e ter validade durante a vigência 

do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

11.3.1 O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar 

as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora, observando-se, quando for o caso, o disposto 

no § 2º do artigo 96 e no parágrafo único do artigo 97 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3.2 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, nas condições 

estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, c/c o § 2º do artigo 96 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.4 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 

pela Administração. 

11.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:  

11.5.1 prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do 

contrato;  

11.5.2 multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo CONTRATANTE à 

CONTRATADA; e   

11.5.3 obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS 

relacionadas à contratação, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber, 

ou quando o CONTRATANTE for compelido ao pagamento. 

11.6 A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados na cláusula 11.5, observada a legislação que rege a matéria. Caso 
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tal cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá 

apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-

garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados na 

cláusula 11.5, observada a legislação que rege a matéria. 

11.7 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade 

que não as seguintes:  

11.7.1 Caso fortuito ou força maior;  

11.7.2 Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de 

atos ou fatos imputáveis exclusivamente ao CONTRATANTE; 

11.7.3 Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência 

legal ou regulamentar. 

11.8 Caso seja feita opção pela modalidade caução em dinheiro, o recolhimento 

deverá ser realizado nas agências do Banco do Brasil S.A. ou demais bancos 

autorizados a receber receitas de DARE-SP, com fornecimento de comprovante de 

pagamento com autenticação digital.  

11.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

11.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

11.11 No caso de garantia na modalidade de título de capitalização, este deverá ser 

custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, e emitido com 

observância da legislação que rege a matéria. 

11.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros. 

11.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de 

qualquer obrigação, a CONTRATADA deverá efetuar a respectiva reposição no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data em que for notificada pelo 

CONTRATANTE para fazê-lo. 

11.14 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

11.14.1 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser 

notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 
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11.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora 

desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde 

que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.15 A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante 

a sua validade, ainda que a notificação quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei 

nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo CONTRATANTE ocorra após 

expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia. 

11.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo 

circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

11.17 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente. 

11.18 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

CONTRATADA.  

11.18.1 Será franqueado o acesso ao conteúdo do processo administrativo ao 

garantidor, quando requerido, a fim de assegurar o exercício de seus direitos. 

11.19 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista neste Contrato. 

11.20 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas na legislação vigente e na 

Resolução TCE-SP nº 11/2023 do CONTRATANTE, que faz parte integrante do Edital 

como Anexo IV. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1 O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências 

previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE 

nos casos de extinção por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2 O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

13.1.3.1 Se a operação societária de que trata este subitem implicar 

mudança em pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizada alteração 

subjetiva por termo aditivo. 

13.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3 Indenizações e multas. 

13.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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13.4 Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução 

contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão pelo CONTRATANTE 

sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 

somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 

observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se 

à CONTRATADA oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo 

do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento 

se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre 

os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços 

referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 

estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.4 Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se 

que, nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a 

formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021); 

14.5 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos 

da CONTRATADA, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no 

mesmo termo aditivo.  

14.6 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1   No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à 

conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, na dotação abaixo discriminada: 

15.1.1 Gestão/Unidade:  
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15.1.2 Fonte de Recursos:   

15.1.3 Programa de Trabalho: 01.032.0200.4821 

15.1.4 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 

15.2 Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação 

relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1 Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios 

gerais dos contratos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 22 do 

Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

17.1.1 Adicionalmente, como igual condição de eficácia do contrato, a 

divulgação mencionada na subcláusula 17.1 será realizada também no Diário 

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo / DOE-TCESP 

(endereço eletrônico https://www.tce.sp.gov.br/diariooficial). 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 

quaisquer questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser 

resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6942580fdf794ec903258a830066c0e6?OpenDocument&Highlight=0,68.155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 
 

Pregão Eletrônico nº 90016/2026 – SEI – Processo nº 3697/2025-37 - fls. 67 / 72 

ANEXO AO CONTRATO 
PLANILHA DE PREÇOS 

 

Item Único 

S
u

b
it

e
m

  

SERVIÇOS 
REGULARES/ 
ORDINÁRIOS 

Horas 
Estimadas 

(ANO) 

Horas 
Estimadas 

(MÊS) 

Preço 
Unitário 
Por Hora 

(R$) 

Preço 
Mensal (R$) 

Prazo 
em 

Meses 

Preço Total  
(R$) 

(A) (B) 
(C)= (A) x 

(B) 
(D) (E)= (C) x (D) 

1.1 Intérprete de Libras 450 37,50     30   

PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS REGULARES/ORDINÁRIOS PARA 30 MESES (R$)   

S
u

b
it

e
m

 

SERVIÇOS 
EVENTUAIS/ 

EXTRAORDINÁRIOS 

Horas 
Estimadas 

(ANO) 

Horas 
Estimadas 

(MÊS) 

Preço 
Unitário 
Por Hora 

(R$) 

Preço 
Mensal (R$) 

Prazo 
em 

Meses 

Preço Total  
(R$) 

(A) (B) 
(C)= (A) x 

(B) 
(D) (E)= (C) x (D) 

1.2 Intérprete de Libras 320 26,67     30   

PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS EVENTUAIS/EXTRAORDINÁRIOS PARA 30 MESES (R$)   

VALOR TOTAL GLOBAL DOS SERVIÇOS PARA 30 MESES (R$)   
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ANEXO IV 

RESOLUÇÃO Nº 11/2023 
 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, EM 11/12/2023, PÁG. 34. 

ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 04/2026, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, EM 27/03/2026, PÁG. 52. 
 
Regulamenta os processos sancionatórios no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
dá providências correlatas. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais e considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 (LLCA), às contratações públicas, bem como a necessidade de adequar os processos 
sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 desse diploma legal, 
RESOLVE: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas 
em procedimentos de compras e de contratação de serviços e obras de engenharia e em outros ajustes, 
deverá obedecer ao disposto nesta resolução. 
Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional para com este Tribunal, 
que incidir nas infrações previstas no art. 155 da LLCA, ficará sujeito às seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Tribunal. 
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para o 
Tribunal; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
§ 1º - São circunstâncias agravantes da sanção: 
1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções, na Relação de Apenados ou no 
SICAF, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade aplicada 
no âmbito deste Tribunal, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da sanção (NR); 
2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for notória 
a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações contratuais; 
4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica. 
§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção: 
1. a falha escusável do licitante ou contratado; 
2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha 
contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes últimos; 
3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo; 
4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da respectiva conduta. 
CAPÍTULO II 
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DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
Seção I – Da Advertência 
 
Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, 
da qual não advenha grave dano ao Tribunal. 
Seção II – Da Multa 
Artigo 5º - A multa, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das infrações administrativas 
previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta. 
Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora 
calculada sobre o valor da obrigação não cumprida a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, sendo de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e de no máximo 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, percentual que tomará por 
base os prejuízos experimentados pela Administração em decorrência do atraso ou da inexecução. 
(NR); 
Artigo 7º - A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção unilateral 
do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta resolução. 
Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de 
impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se 
for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 
Artigo 10 - O Tribunal poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 10 (dez) UFESPs, mantidos, 
entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 
Artigo 11 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado 
deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pelo Tribunal, contado do recebimento 
da comunicação da recusa. (NR). 
§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, com a 
devida justificativa, antes do término do respectivo prazo. 
§ 2º - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das 
sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao 
término do prazo estabelecido. 
 § 3º - Quando não for fixado no termo de referência, edital, contrato ou documento semelhante, o prazo 
de correção não excederá a 15 (quinze) dias corridos. (NR). 
Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar 
Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito deste Tribunal será aplicada ao 
contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos do artigo 155 da LLCA, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade: 
I – por 2 (dois) meses: inciso IV; 
II – por 4 (quatro) meses: incisos V a VII; 
III – por 1 (um) ano: inciso II; 
IV – por 2 (dois) anos: inciso III. 
§ 1º – Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos e/ou majorados, à vista de 
circunstâncias atenuantes e/ou agravantes, na seguinte proporção: 
I – a majoração será de 50% (cinquenta por cento) por agravante, até o limite máximo de 3 anos; 
II – a redução será de 50% (cinquenta por cento), aplicável uma única vez, limitando-se à pena mínima 
de um mês. (NR); 
§ 2º – o cálculo das atenuantes e/ou agravantes incidirá sobre a pena base. (NR). 
Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade 
Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do artigo 155 da LLCA, bem como, 
se justificarem a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput 
do mesmo artigo, e impedirá o contratado ou licitante de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 
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§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido e/ou majorado, à vista de 
circunstâncias atenuantes e/ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) 
anos, na seguinte proporção: 
I – a majoração corresponderá a 50% (cinquenta por cento) para cada agravante, até o limite máximo 
de 6 (seis) anos;  
II – a redução corresponderá a 50% (cinquenta por cento), aplicável uma única vez, limitada à pena 
mínima. (NR). 
§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, considera-se comportamento inidôneo 
a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato. 
§ 3º – as circunstâncias atenuantes e/ou agravantes incidirão sobre a pena base. (NR). 
CAPÍTULO III 
DO PROCESSO SANCIONATÓRIO 
Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de 
quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, ao Departamento Geral 
de Administração (DGA), ou, ainda, por iniciativa deste último. 
Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao 
início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos 
termos do artigo 137, § 4º, da LLCA. 
Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez 
instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Diretor Geral de 
Administração decidir sobre o sancionamento. 
Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 
recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de 
ambas as consequências da infração constatada para oportuna decisão conjunta. 
Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, indicados pelo Diretor Geral 
de Administração, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará 
relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, ao 
Gabinete Técnico da Presidência para fins de avaliação do seu processamento e análise jurídica. 
Artigo 17 - O relatório final da comissão a que alude o artigo 16 desta resolução será encaminhado ao 
Diretor Geral de Administração, a quem compete: 
I - aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar; 
II - encaminhar o processo ao Presidente do Tribunal, autoridade competente para aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 
Artigo 18 - Da decisão do Diretor Geral de Administração que aplicar as sanções de advertência, multa 
ou impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
intimação. 
§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que deverá 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis proferir decisão de mérito para rever ou manter a decisão recorrida; 
§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, 
imediatamente, submeter o recurso ao Presidente do Tribunal, que decidirá sobre suas condições de 
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis. 
Artigo 19 - Da decisão do Presidente que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, 
caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo. 
Artigo 20 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de 
ação judicial com vista à reparação integral do dano causado a este Tribunal. 
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Artigo 21 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha 
decisão final por parte da autoridade competente. 
Artigo 22 - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de 
ofício ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Autorização 
de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual 
deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina. 
§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será esta efetuada por 
meio do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – DOE-TCESP, por 3 
(três) vezes consecutivas. 
§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados neste Tribunal, as comunicações dos atos oficiais serão 
realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em 
outro que venha a substituí-lo.  
Artigo 23 - Passados 30 (trinta) dias corridos da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo 
a quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do 
Estado para cobrança judicial. (NR). 
Artigo 24 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA. 
Artigo 25 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida lei. 
Artigo 26 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia. 
Artigo 27 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, o DGA poderá determinar, 
mediante comunicação expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, a 
suspensão preventiva e imediata do contrato, quando a medida se revelar de interesse público, uma 
vez avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA. 
Artigo 28 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 da 
LLCA. 
Artigo 29 - Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas na Relação de 
Apenados, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins de 
anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal 
de 15 (quinze) dias úteis. 
Artigo 30 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
§ 1º - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame, por 
prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como pela prática de ato 
lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 
pelo responsável. 
§ 2º - O pagamento das multas aplicadas com fundamento nesta resolução poderá ser parcelado, 
observadas as disposições da Resolução nº 7, de 6 de setembro de 2023, deste Tribunal. 
CAPÍTULO IV 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
Artigo 31 - A presente resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos 
convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes. 
Artigo 32 - Os casos omissos serão solucionados pelo Presidente do Tribunal, ouvido o Tribunal Pleno, 
quando for o caso. 
Artigo 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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